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PORTARIA Nº 3208/GR/UFFS/2023, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Aprova Ad referendum Contratação de Fundação 

de Apoio para administração de recursos oriundos 

de Projeto de Extensão. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o processo 23205.037736/2023-37, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR, Ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto Básico, o Plano de 

Trabalho, a Equipe Executora e a Contratação de Fundação de Apoio para administração de 

recursos oriundos do Projeto de Extensão denominado “I Comigrar Sul - Conferência Livre 

Nacional Temática: Inserção socioeconômica e promoção do trabalho decente”. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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